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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, interposto por 

JOSÉ IRAN DOS SANTOS LUCENA, em face de v. acórdão proferido pelo eg. 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no qual postula o recorrente, em 

síntese, a revogação da prisão preventiva decretada em seu desfavor.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

No caso em tela, ao menos em sede de apreciação sumária, 

tenho que a r. decisão que decretou a prisão preventiva do ora recorrente (fls. 

484-495) está suficientemente fundamentada, com a indicação da existência 

nos autos de circunstâncias ensejadoras da custódia cautelar, notadamente pelo 

modus operandi dos crimes - in casu, roubo majorado pelo concurso de 

agentes e emprego de arma de fogo, ameaça, constituição de milícia privada, 

porte ilegal e disparos de arma de fogo.

Sobre o tema, colaciono os seguintes precedentes desta eg. Corte 

Superior:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 
EM HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO E 
CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISÃO PREVENTIVA. 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA DELITUOSA. 
NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 
RECURSO DESPROVIDO.

1. Havendo prova da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 
do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
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conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal.

2. O Superior Tribunal de Justiça possui 
entendimento consolidado no sentido de que não há 
constrangimento ilegal quando a prisão preventiva é decretada 
em razão do modus operandi com que o crime fora praticado.

3. No caso, a custódia cautelar da recorrente foi 
decretada para garantia da ordem pública, ante a gravidade 
concreta da conduta delituosa, pois o crime de roubo foi 
praticado mediante o uso de simulacro de arma de fogo, em 
concurso de agentes, dentre eles um adolescente.

4. Ademais, quando da prisão da recorrente, foram 
encontrados diversos telefones celulares, relógios, óculos, 
cartões de ônibus, chips de telefonia e cartões de memória, a 
indicar a reiteração na prática de crimes contra o patrimônio.

5. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido" 
(RHC 89.656/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, 
DJe 15/12/2017).

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. CONCURSO DE 
PESSOAS E EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRISÃO 
PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE CONDENAÇÃO. 
NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 
AUSÊNCIA DE NOVO TÍTULO. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. MODUS 
OPERANDI. PERICULOSIDADE SOCIAL DO AGENTE. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DO 
ART. 319 DO CPP. INVIABILIDADE. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para a Quinta Turma desta Corte, a sentença 
condenatória que mantém a prisão cautelar do réu somente 
constitui novo título judicial se agregar novos fundamentos, com 
base no art. 312 do Código de Processo Penal, situação não 
presente nos autos.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a 
medida, embora possível, deve estar embasada em decisão 
judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a 
existência da prova da materialidade do crime e a presença de 
indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou 
mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
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Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do 
crime.

3. Na hipótese, as instâncias ordinárias destacaram 
a necessidade da medida para a garantia da ordem pública, em 
razão da periculosidade do recorrente, evidenciada 
especialmente pelo modus operandi empregado na prática do 
delito (roubo cometido mediante emprego de arma de fogo e em 
concurso de pessoas, durante o período matutino em frente a uma 
parada de ônibus e posterior tentativa de fuga em veículo 
automotivo), justificando-se, nesse contexto, a segregação 
cautelar como forma de resguardar a ordem pública.

4. Condições subjetivas favoráveis ao recorrente 
não são impeditivas à decretação da prisão cautelar, caso 
estejam presentes os requisitos autorizadores da referida 
segregação. Precedentes.

5. A necessidade da segregação fica corroborada 
na hipótese dos autos, em que sobreveio a sentença, tendo o 
recorrente respondido a toda a ação penal preso, uma vez que a 
existência de édito condenatório enfraquece sua presunção de 
não culpabilidade, de modo que se mostra adequada a 
manutenção da prisão.

6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão; o contexto fático indica que as 
providências menos gravosas seriam insuficientes para acautelar 
a ordem pública.

7. Recurso ordinário improvido" (RHC 89.529/DF, 
Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
01/12/2017)

Em relação ao pedido de extensão de fls. 1.063-1.072, em que o 

recorrente informa que um corréu teve o pedido de liberdade concedido pelo 

Tribunal a quo, verifico que não há como esta Corte se manifestar sob a 

questão sob pena de indevida supressão de instância, tendo em vista que 

Tribunal de origem não analisou referido pedido.

Não há que se falar, portanto, em princípio, em ilegalidade da 

prisão. Assim, não verifico a ocorrência de flagrante ilegalidade que possa ser 

identificada neste juízo meramente perfunctório, razão pela qual indefiro o 

pedido liminar.

Concedo vista dos autos ao d. Ministério Público Federal.
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P. e I.
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

Ministro Felix Fischer 

Relator
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